
Sabrina Sato é praticamente sinônimo de Carnaval. O motivo? Ela mesma mostrou em um clique 
mega sensual, mostrando as curvas e deixando pouco para a imaginação. Depois de um lacre desses, 
não faltaram elogios. “Sabrina do céu, tu só me arrasa <3”, escreveu uma fã. Até a atriz Marina Ruy 
Barbosa, outra linda, aproveitou para comentar e se declarar para Sabrina. Página B4

celebridades Os melhores cliques com os des-
taques em eventos e comemora-
ções de Fernandópolis, região e das 
redes sociais estão registrados na 
coluna Social do caderno Extra 
Mais. Na foto, a aniversariante Ga-
briela Araújo de Estefani. Confi-
ra também o resumo de sua novela 
favorita. Páginas B1 e B3
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um toque de beleza

A síndrome do intestino irritá-
vel é uma doença comum crônica 
que afeta o intestino grosso (có-
lon) e que exige acompanhamento 
médico no longo prazo. Página B2

Em clima de Carnaval, Sabrina Sato 
mostra as curvas e recebe chuva de elogios 

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 31/10/16
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NoiteTardeManhã

Sol e aumento de nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.
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Cólon Irritável: 
Síndrome afeta 
muitas pessoas, 
especialmente 
as mulheres

à  NA CADEIA À DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA

O ex-prefeito de Dolcinópolis, 
município localizado a 50 
quilômetros de Fernandó-
polis, José Luiz Inácio de 

Azevedo, suspeito de desviar dinhei-
ro da Prefeitura, está preso na Cadeia 
Pública de Guarani d’Oeste. Desde 
a terça-feira (21) ele está cumprindo 
prisão temporária de cinco dias após 
decisão da Justiça. O ex-prefeito es-
tava morando na Bahia e foi conduzi-
do pela Polícia Federal para a região 
noroeste paulista.

O promotor responsável pelo caso 
diz que trabalha numa denúncia par-
cial que deve ser apresentada na sex-
ta-feira (24) para a Justiça e deve pe-
dir a prisão preventiva. O ex-prefeito 
e o suposto ‘laranja’ do esquema es-
tão presos temporariamente na mes-
ma cadeia e a intenção da promoto-
ria é prorrogar a prisão dos dois. A 
atual prisão é temporária, vale por 
cinco dias, e termina no sábado (25).

Página A3

MP deve pedir prisão preventiva para
ex-prefeito suspeito de desviar verba

Ex-prefeito desembarcou em Rio Preto escoltado por policiais

à  EM REUNIÃO

Pinato articula flexibilizar legislação 
para beneficiar zonas de exportação

A comitiva defendeu a manutenção do texto aprovado pela CCJC sobre o Projeto de Lei 5957/2013 que traz,
entre outras medidas, a flexibilização das regras de atuação de empresas que compreendem às zonas

O deputado federal Fausto Pinato 
(PP/SP) participou nesta terça-feira 
(21), de uma reunião no Departamen-
to de Análise e Acompanhamento de 
Políticas Governamentais do Palácio 
do Planalto para tratar do aperfeiçoa-
mento da legislação referente às Zo-
nas de Processamento de Exporta-
ção, as ZPEs. 

A comitiva defendeu a manutenção 
do texto aprovado pela CCJC sobre 
o Projeto de Lei -5957/2013 que traz, 
entre outras medidas, a flexibilização 
das regras de atuação de empresas 
que compreendem às zonas. Com is-
so, a legislação passará a facilitar a 
atração de investidores. 

Além de desoneração de mais de 
dez impostos, as ZPEs gozam de sim-
plificação burocrática e de liberdade 
cambial. Na prática, elas não precisam 
converter em real o resultado das su-
as exportações, o que as tornam me-
nos vulneráveis às variações do mer-
cado internacional.              Página A2

Secretaria de Meio Ambiente e
Elektro doam mudas na praça

A Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Fernandópolis firmou 
uma parceria com a concessioná-
ria de energia elétrica da cidade, 
Elektro, para uma atividade de do-
ação de mudas de plantas frutíferas 
e nativas na praça Joaquim Antô-

nio Pereira (Matriz), na sexta-feira, 
24, das 8 às 14h.

Serão doadas mudas frutíferas de 
pitanga, goiaba, romã, acerola e na-
tivas de ipê e ipê amarelo, adequa-
das para plantio em quintais. 

Página A8

Av. Brasília passa 
por revitalização

A revitalização da via teve início 
no mês de janeiro, com a recupera-
ção de guias, colocação e consertos 
em tampas de galerias que estavam 
abertas e quebradas e capinagem 
do canteiro central.  Página A8

à  NA  REGIÃO

Menino de 
9 anos vai 
para abrigo 
após ser 
esquecido 
em escola

Página A7
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Há limites 
para a criação?
l Por José Renato Sessino Toledo Barbosa

Professor na Escola JAP e na UNIJALES 
Email: zerenatostb@ig.com.br - Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

Há Limites para a criação?
Essa questão me incomoda há mui-

to tempo. Ponho-me a pensá-la cons-
tantemente. Há um momento em 
que o artista “seca” em termos de 
criação?

Explico-me: É comum constatar-
mos que determinados artistas atin-
giram um patamar absurdamente 
grande em termos de qualidade na 
criação, todavia, apenas param ou 
não conseguem manter o mesmo 
diapasão. Exemplos: Caetano Ve-
loso, Gilberto Gil, Chico Buarque de 
Holanda. Em minha opinião: gênios. 
No entanto, há muito não produzem 
nada significativo, no sentido em que 
nos acostumamos. Caetano Veloso, 
a meu ver, realizou no álbum “Circu-

ladô” de 1992 seu último grande tra-
balho. Muito embora, também na mi-
nha visão, tenha alternado criações 
belíssimas e verdadeiras bobagens 
descartáveis. Quer ver? Em “Cajuí-
na” diz: “- E éramos, olharmo-nos, in-
tacta retina. A cajuína cristalina em 
Teresina...”.  Que construção! Que 
domínio de nossa língua! Que rique-
za de verso! Ao contrário, cantou: “- 
Quem cuxixa, o rabo espicha...” Dá 
para acreditar que é o mesmo? Gil-
berto Gil talvez – sempre grifo que é 
minha opinião – o álbum acústico da 
MTV seja seu último relevante. Chi-
co confesso, não me recordo... Acre-
dito que o disco “Paratodos”... Não 
sei. Porém, nesse caso há uma jus-
tificativa: passou a se dedicar à lite-

ratura. Detalhe: é um escritor muito 
bom. Sugestão: Leiam “Budapeste”. 
Parece que Chico se desencantou 
com a música. Talvez tenha consta-
tado que seu veio criativo nessa lin-
guagem, tenha se esgotado.

Juan Rulfo, gênio da literatura me-
xicana, cujo centenário de nascimen-
to é nesse ano, publicou duas obras: 
“Pedro Páramo” e “Planalto em Cha-
mas”. Obras gigantescas. Traduzi-
das para o português numa única 
edição. Nunca mais publicou nada. 
Alegava não se capaz de escrever al-
go melhor ou importante. Atingiu a 
plenitude nesses textos. Outras pu-
blicações incorreriam em “trabalhos 
menores”. Em nome do respeito à sua 
criação, silenciou.

Em tempo: Devo uma coluna a ele.
A razão pela qual discorri sobre 

esse tema está diretamente liga-
da a Belchior. Sim, ao grande letris-
ta cearense. Surpreendeu à todos, 
em meados dos anos setenta. Não 
só na voz de Elis Regina, sobretudo 
na própria. Arauto de uma geração, 
letras cortantes, ácidas, doces, líri-
cas, trágicas, cômicas e sublimes. A 
aridez do Nordeste, somada a ma-
lemolência carioca, a neurose pau-
listana. Talvez: o avesso, do aves-
so, do avesso, do avesso. Seu disco 
inaugural “Alucinação” é uma obra 
prima. Não há aquela música, ou fai-
xa, chatinha que pulávamos na vi-
trola. Ouvíamos o disco inteiro. TO-
DAS AS FAIXAS.

Belchior conseguiu dizer aqui-
lo que sua geração não foi capaz. 
Sem ser panfletário, todavia, líri-
co, jogou à cara de todos nossas 
idiossincrasias, nossas angústias 
e frustrações. Desfez falsos mitos e 
pseudos ídolos. Ensinou-nos que a 
revolução não era armada, todavia, 
estética e ética.

Confesso: toda semana escuto 

“Alucinação”. Não me canso.
No entanto, seus trabalhos poste-

riores começaram a despencar. Algu-
mas belas composições. Qualidade 
sim, porém, a quantidade diminuiu. 
Foi desaparecendo. Belchior come-
çou a se transformar na sombra de 
si. Veio um ostracismo e o “autoou-
tracismo”. Enfim, SUMIU.

Procurado, deu uma entrevista à 
GLOBO – claro, sempre a maldita- e 
novamente, escafedeu-se.

Onde está Belchior? Não sei.
Nem ele sabe.
Perdeu-se no passado, como “Uma 

roupa que não nos serve mais...”.
Aí está, leitores, o triste e vivo 

exemplo do esgotamento da criação. 
Não é um crime, uma mácula, para 

aquele que nos legou muito. Àquilo 
que produziu de grandioso – conve-
nhamos não foi pouco – deveria ser 
o bastante.

No entanto, pondero, deve ser um 
problema de ego. 

Então, fiquem os com Heidegger: 
Ao invés de pensarmos em decadên-
cia, entendamos com um final glorio-
so. É mais justo. 

flores doentias
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A classe média
não é conservadora

Haverá, só neste ano, mais 
3,6 milhões de brasileiros vi-
vendo abaixo da linha da po-
breza. É impossível (para 
quem ainda consegue estar 
saudável dentro deste mundo 
econômico doente) receber es-
sa informação sem sentir náu-
seas! Com esses novos pobres, 
o Brasil chegará a tristes 10 mi-
lhões de seres humanos viven-
do na extrema pobreza, ou se-
ja, “vivendo” com cerca de R$ 
150 por mês.

Os dados são do Banco Mun-
dial, o sofrimento é desses dez 
milhões de miseráveis, mas a 
culpa é de todos nós. De cada 
um de nós, que fazemos par-
te deste contrato social que 
visa garantir a vida a todos, 
mas que, corrompido por nós 
mesmos, perpetua privilégios 
para o tradicional 1% mais ri-
co enquanto proíbe o mínimo 
existencial a esses novos 3,6 
milhões de extremamente po-
bres.

Somos todos responsá-
veis, tanto por aplaudir a Car-
ta Magna, de 88, que decla-
ra ser “objetivo fundamental 
deste País erradicar a pobreza 
e reduzir as desigualdades”, 
quanto por hipocritamente nos 
submetermos ao individualis-
mo e consumismo desta con-
temporânea e inovadora ética 
dos vícios. Mas a nossa con-
tradição testemunhará contra 
nós! Nós, que somos brancos 
e ricos, que temos pão e poe-
sia, e enchemos as igrejas se-
manalmente para ouvir o sa-
cerdote dizer que a salvação 

é pelo amor ao próximo, po-
rém em momento algum, nós 
mesmos, fazemos realmente 
alguma “opção preferencial 
pelos pobres”.

A classe média não é con-
servadora, como dizem. A 
classe média é egoísta! Pois 
defender a urgência políti-
ca em favor desses necessi-
tados não é coisa da esquer-
da, é coisa de qualquer um 
que tenha um pouco de fra-
ternidade. “Liberté, Egalité, 
Fraternité”, não por coinci-
dência, é a síntese principio-
lógica aprendida de uma re-
volução burguesa. Querer 
menos desigualdade ou ter 
um olhar fraterno, por isso, 
não é exclusividade socia-
lista, mas característica de 
qualquer um que já aprendeu 
que esta vida não cabe den-
tro no próprio umbigo.

Ao assistir ao trágico cená-
rio econômico atual, de au-
mento socialmente consen-
tido das desigualdades e da 
intolerância contra pobres e 
demais minorias, é que o teó-
rico polonês questiona: “A ri-
queza de poucos beneficia a 
todos nós?” (Zygmunt Bau-
man). Após derrubar a tese 
infantil de que do próprio mer-
cado, dominado por aristocra-
tas, surgiria um tipo de autor-
regulação, de “mão invisível” 
equilibradora, a pergunta se 
torna ainda mais profunda: 
por que aceitamos, século 
após século, que ainda haja 
a extrema riqueza e a extre-
ma pobreza?

O ministro licenciado 
da Justiça, Alexandre 
de Moraes, pisca um 
olho na direção do 
presidente da CCJ 
do Senado, Edison 
Lobão (PMDB-
MA), no plenário 
da Comissão de 
Constituição e 
Justiça (CCJ), em 
Brasília, durante 
sabatina no 
Senado na terça-
feira (21) para 
avaliar a indicação 
presidencial de 
Moraes ao cargo de 
ministro do STF.

O deputado federal 
Fausto Pinato (PP/
SP) participou nes-
ta terça-feira (21), 

de uma reunião no Departa-
mento de Análise e Acom-
panhamento de Políticas Go-
vernamentais do Palácio do 
Planalto para tratar do aper-
feiçoamento da legislação re-
ferente às zonas de proces-
samento de exportação, as 
ZPE’s. 

A comitiva defendeu a ma-
nutenção do texto aprovado 
pela CCJC sobre o Projeto de 
Lei -5957/2013 que traz, entre 
outras medidas, a flexibiliza-
ção das regras de atuação de 
empresas que compreendem 
às zonas. Com isso, a legisla-
ção passará a facilitar a atra-
ção de investidores. 

Além de desoneração de 
mais de dez impostos, as 
ZPE’s gozam de simplifica-
ção burocrática e de liberdade 
cambial. Na prática, elas não 
precisam converter em real o 
resultado das suas exporta-
ções, o que as tornam menos 
vulneráveis às variações do 
mercado internacional.

O texto aprovado reduz de 
80% para 60% o percentual da 
receita bruta de venda da em-
presa que obrigatoriamen-
te deverá ser destinado à ex-
portação. No caso de empresa 

Pinato articula flexibilizar legislação 
para beneficiar zonas de exportação

que exerça preponderante-
mente as atividades de desen-
volvimento de software ou de 
prestação de serviços de tec-
nologia da informação (TI), o 
compromisso de exportação 
cai para 50%. 

O deputado se manteve 
favorável à manutenção do 
texto aprovado pela CCJC, 
entre os quais, o que retira 
as multas das empresas que 
optam por vender no merca-
do doméstico. “A burocra-
cia e a incerteza econômi-
ca são os principais fatores 

que afugentam os investido-
res. Há países onde as em-
presas instaladas em ZPEs 
podem vender tanto para o 
mercado doméstico, quan-
to internacional, desde que 
arquem com os impostos re-
ferentes à importação. No 
Brasil, porém, a Lei estabe-
lece que, se ultrapassar 20%, 
o investidor tem que pagar 
uma multa. A nossa inten-
ção, com a retirada dessa 
condição contratual, é criar 
condições de segurança e de 
amparo para atrair essas em-

presas”, ponderou Pinato.  
“Somente aprovando a ma-

téria será possível fortalecer 
as Zpe’s e ampliar as oportu-
nidades que elas trazem a par-
tir de sua instalação. A China, 
por exemplo, tem um mode-
lo de exportação dinâmico e 
que tem uma legislação que 
beneficia, tanto o mercado, 
quanto o investidor”, comen-
tou Pinato. 

O Projeto de Lei 5957/2013 
tramita em regime de priorida-
de e está pronto para ser vota-
do em Plenário.

A comitiva defendeu a manutenção do texto aprovado pela CCJC sobre o Projeto de Lei 5957/2013 que traz, 
entre outras medidas, a flexibilização das regras de atuação de empresas que compreendem às zonas
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à  NA CADEIA À DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA

O ex-prefeito de Dol-
cinópolis, municí-
pio localizado a 50 
quilômetros de Fer-

nandópolis, José Luiz Inácio 
de Azevedo, suspeito de des-
viar dinheiro da Prefeitura, es-
tá preso na Cadeia Pública de 
Guarani d’Oeste. Desde a ter-
ça-feira (21) ele está cumprin-
do prisão temporária de cinco 
dias após decisão da Justiça. 
O ex-prefeito estava morando 
na Bahia e foi levado pela Po-
lícia Federal para a região no-
roeste paulista.

O promotor responsável pe-
lo caso diz que trabalha numa 
denúncia parcial que deve ser 
apresentada na sexta-feira 
(24) para a Justiça e deve pe-
dir a prisão preventiva. O ex-
-prefeito e o suposto ‘laran-
ja’ do esquema estão presos 
temporariamente na mesma 
cadeia e a intenção da promo-
toria é prorrogar a prisão dos 
dois. A atual prisão é tempo-
rária, vale por cinco dias, e ter-
mina no sábado (25).

Na noite desta terça-feira (21), 
o ex-prefeito prestou depoimen-
to na sede da Polícia Federal 
de Jales, mas segundo a polí-
cia, ele ficou calado e não deu 
detalhes dos supostos crimes. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017.

Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Fernandopolense ao 
Excelentíssimo Senhor JOSÉ FERNANDO PINTO DA COSTA, 
Magnífico Reitor da universidade Brasil – UNIBRASIL e Diretor 
Presidente do Grupo Educacional UNIESP).

EU, ÉTORE JOSÉ BARONI, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CON-
FERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Fernandopolense ao 
Excelentíssimo Senhor JOSÉ FERNANDO PINTO DA COSTA, 
Magnífico Reitor da universidade Brasil – UNIBRASIL e Diretor 
Presidente do Grupo Educacional UNIESP, em reconhecimento pú-
blico pelos relevantes serviços efetivamente prestados em benefício 
da comunidade fernandopolense, notadamente pelos valiosos investi-
mentos e significativos empreendimentos em reestruturação, moder-
nização e desenvolvimento educacional, que vêm sendo implementa-
dos junto ao campus universitário da Unibrasil em Fernandópolis-SP.

Art. 2º A entrega oficial do título outorgado pelo presente Decreto 
Legislativo será realizada em Sessão Solene do Poder Legislativo 
Municipal, especialmente designada para esta finalidade.

Art. 3º As eventuais despesas com a execução do presente Decre-
to Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias do Poder Legislativo Municipal, consignadas na Lei Orça-
mentária Anual (LOA) vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Fernandópolis, 22 de fevereiro de 2017.
ÉTORE JOSÉ BARONI

Presidente da Câmara Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NESTA CÂ-

MARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

EDNA ROSI TARLÁO
Assistente Técnico-Legislativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2017.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2017.

(Revoga dispositivo do Decreto Legislativo nº 03/2013).
EU, ÉTORE JOSÉ BARONI, PRESIDENTE DA CÂMARA MU-

NICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica expressamente revogado o inciso III do artigo 2º do 
Decreto Legislativo nº 03/2013, de 02 de outubro de 2013.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fernandópolis, 22 de fevereiro de 2017.
ÉTORE JOSÉ BARONI

Presidente da Câmara Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NESTA CÂ-

MARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

EDNA ROSI TARLÁO
Assistente Técnico-Legislativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA – 

ESTADO DE SÃO PAULO.
Indicação n° 005/2017.
Lucimara Alves dos Santos Leal – PTB.
Lucimara Alves dos Santos Leal, que esta subscreve, Vereadora 

com assento nesta Câmara Municipal, vem respeitosamente reque-
rer da Presidência desta Casa, as providências que se fizerem neces-
sárias no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica à mesma o 
que segue:

“Que essa administração venha a tomar providências no senti-
do de adequar o Velório Municipal de Macedônia com os seguin-
tes bens:

-cadeiras;
- 01 caixa de som com microfones;
- 01 relógio de parede.
JUSTIFICATIVA:
Tal indicação se prende a necessidade de melhores acomodações, 

pois no momento há poucas cadeiras. Em relação a caixa de som, é 
necessário pelo fato de fazer as orações na hora de despedida dos 
entes queridos e por último, em relação ao relógio de parede, pode-
mos ver que o mesmo existe em quase todos os estabelecimentos. 

Cesta da atenção de Vossa Excelência, antecipadamente apresen-
to os meus sinceros agradecimentos. 

Câmara Municipal de Macedônia, 07 de fevereiro de 2017.
Lucimara Alves dos Santos Leal - Vereadora

// --------------//--------------//
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA 

– ESTADO DE SÃO PAULO.
Indicação n° 006/2017.
Lucimara Alves dos Santos Leal – PTB.
Lucimara Alves dos Santos Leal, que esta subscreve, Vereadora 

com assento nesta Câmara Municipal, vem respeitosamente reque-
rer da Presidência desta Casa, as providências que se fizerem neces-
sárias no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica à mesma o 
que segue:

“Que essa administração venha a tomar providências no sentido 
de colocar corrimões nos lugares de difícil acesso, tais como:

-Velório Municipal;
- Final da Avenida Coronel João Cândido (saída para Mira Estre-

la);
JUSTIFICATIVA:
Tal indicação se prende a necessidade de facilitar o acesso de pes-

soas idosas ou com deficiência física a transitar por esses locais. 
Cesta da atenção de Vossa Excelência, antecipadamente apresen-

to os meus sinceros agradecimentos. 
Câmara Municipal de Macedônia, 07 de fevereiro de 2017.

Lucimara Alves dos Santos Leal - Vereadora
// --------------//--------------//

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA 

– ESTADO DE SÃO PAULO.
Requerimento n° 07/2017.

Antônio José Aguiar – PSB.
Antônio José Aguiar, que este subscreve, Vereador com assen-

to nesta Câmara Municipal, vem respeitosamente requerer da Pre-
sidência desta Casa, as providências que se fizerem necessárias no 
sentido desteRequerimento ser encaminhadoà Excelentíssima Se-
nhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica à mesma o 
que segue:

- Qual a diferença entre Hospital e UBS (Unidade Básica de Saú-
de) e se tem Médico Residente em nosso município?

JUSTIFICATIVA:
Há munícipes me perguntando qual é esta diferença, e é por este 

motivo que venho solicitar o acima exposto.
Câmara Municipal de Macedônia, 17 de fevereiro de 2017.

Antônio José Aguiar - Vereador
// --------------//--------------//

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA 

– ESTADO DE SÃO PAULO.
Requerimento n° 05/2017.
Antônio José Aguiar – PSB.
Antônio José Aguiar, que este subscreve, Vereador com assen-

to nesta Câmara Municipal, vem respeitosamente requerer da Pre-
sidência desta Casa, as providências que se fizerem necessárias no 
sentido desteRequerimento ser encaminhadoà Excelentíssima Se-
nhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica à mesma o 
que segue:

- Venho por meio deste solicitar de Vossa Excelência a seguinte 
informação:

Qual ovalor que essa Prefeitura vem repassando para a Santa Ca-
sa de Misericórdia da cidade de Fernandópolis?

JUSTIFICATIVA:
Sei que existe um repasse para aquela unidade de saúde, mas não 

me lembro o valor. Por isso venho solicitar esta informação.
Câmara Municipal de Macedônia, 17 de fevereiro de 2017.

Antônio José Aguiar - Vereador
// --------------//--------------//

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA 

– ESTADO DE SÃO PAULO.
Requerimento n° 06/2017.
Antônio José Aguiar – PSB.
Antônio José Aguiar, que este subscreve, Vereador com assen-

to nesta Câmara Municipal, vem respeitosamente requerer da Pre-
sidência desta Casa, as providências que se fizerem necessárias no 
sentido desteRequerimento ser encaminhadoà Excelentíssima Se-
nhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica à mesma o 
que segue:

- Sobre o concurso público de nº 01/2017, gostaria de saber quem 
é C&C Assessoria S/C Ltda., que elaborou a prova e quem é a Co-
missão nomeada pela Senhora Prefeita para fiscalizar e coordenar a 
prova e quem são os três membros?

Gostaria de saber se teve licitação para contratar essa empresa pa-
ra fazer o referido concurso ou foi uma contratação direta?

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se prende ao fato de vários munícipes estarem me 

procurando para obterem tais informações.
Câmara Municipal de Macedônia, 17 de fevereiro de 2017.

Antônio José Aguiar - Vereador
Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MP deve pedir prisão 
preventiva para ex-prefeito 
suspeito de desviar verba
Ele foi preso na casa 
dele em Porto Seguro, 
Estado da Bahia

O CASO
A Polícia Federal de Jales 

em conjunto com o Ministé-
rio Público Estadual de Estre-
la d’Oeste deflagraram nesta 
terça-feira (21) a Operação Ca-
tatau, que investiga suspeita 
de desvios de recursos públi-
cos durante gestão do ex-pre-
feito de Dolcinópolis.

Segundo as investigações, 
milhões de reais em pagamen-
tos suspeitos, realizados du-
rante sua gestão, estão sendo 
investigados. Consultorias, 
compras, serviços, convênios 
e obras com pagamentos sus-
peitos estão sendo investi-
gados.

A Justiça de Estrela d’Oeste 
expediu dois mandados de 
prisão temporária, 10 condu-
ções coercitivas e 11 manda-
dos de busca e apreensão que 
foram cumpridos nas cidades 
de Porto Seguro (BA), Dolcinó-
polis, distrito de Fátima Pau-
lista, Cardoso, Pontalinda e 
Jales. Os conduzidos foram 
levados até a sede da PF de 
Jales para prestar esclareci-
mentos.

NA BOCA DO CAIXA
O Ministério Público Esta-

dual de Estrela d’Oeste iden-
tificou durante as investiga-
ções na Operação Catatau, 
que eram feitos saques na bo-

ca do caixa de contas da pre-
feitura, o que para o MP não 
é comum.

“De acordo com a documen-
tação apresentada, começa-
mos a identificar também a 
possibilidade da realização 
de saques diretamente na bo-
ca do caixa de uma das contas 
da prefeitura de Dolcinópolis, 
o que para nós não é comum, 
geralmente os pagamentos 
são por transferências, depó-
sitos, cheques, e há indícios 
de levantamento na boca do 
caixa em espécie por agen-
tes públicos da prefeitura”, 
afirma o promotor Cleiton Lu-
ís da Silva.

Ex-prefeito desembarcou em Rio Preto escoltado por policiais federais



A4 | Geral | QUINTA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2017

publicações

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP. EDITAL de 1ª e 2ª PRAÇA de LEILÃO DE BEM IMÓVEL e para intimação 
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888.909.378-15. O Dr. Heitor Katsumi Miura, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, na forma 
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na 1ª, ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de 
avaliação (Parágrafo único do Art. 891 do CPC), o(s) bem(ns) imóvel(eis) abaixo descrito(s), conforme o constante do presente 
edital. DO BEM IMÓVEL: 50% (Cinquenta por Cento) DE UM PRÉDIO DE TIJOLOS E TELHAS FRANCESAS e seu respectivo 
terreno constante de parte da data “A” designada parte 1, da quadra 21 (Vinte e UM), localizado à  Av. Domingos Vidalli, nº 
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Imóveis da Comarca de Fernandópolis. Inscrição Municipal: 6.032/00. Há débitos de IPTU, que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, mediante apresentação de extrato pelo arrematante. 
DEPOSITÁRIO FIEL: ANISETE PETINI, RG nº 17.519.965. Não se tem notícia se o imóvel está ocupado ou vago, portanto, o 
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Registro de Imóveis. CONDIÇÕES DE VENDA: Conforme disposto no Provimento CSM (Conselho Superior da Magistratura) nº 
1.625/2009, disponibilizado no site: www.glleiloes.com.br. LEILOEIRO: O leilão será realizado pelo leiloeiro, Maurício Gomes 
Leiteiro, JUCESP nº 665. FORMAS DE PAGAMENTO - ARREMATAÇÃO: À VISTA - Os preços do(s) bem(ns) arrematado(s), 
deverá(ão) ser depositados através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. (obtida em suas agências) ou através do 
site www.bb.com.br no prazo de 24 horas da realização do leilão, bem como deverá ser depositada a comissão do Leiloeiro, 
correspondente a 4% (Quatro por cento) sobre o valor da arrematação, através de pagamento em dinheiro na rede bancária, 
DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta 
do Leiloeiro Oficial: Mauricio Gomes Leiteiro – CPF 179.025.378-02, Banco do Brasil, Agência 7052-1, C/C 71650-2, conforme 
preceitua o parágrafo único do artigo 884 do CPC. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá 
um e-mail com instruções para depósito – recomendamos esperar o recebimento deste e-mail antes de efetuar o depósito. 
Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis, nos termos do artigo 897 do CPC. A arrematação será feita mediante 
pagamento imediato do preço pelo arrematante conforme condições de pagamento acima indicadas. - PARCELAMENTO 
PRIMEIRA PRAÇA: Fica estabelecido a possibilidade de parcelamento do pagamento, consoante aplicação do parágrafo 1º do 
artigo 895 do CPC, podendo o licitante, efetuar o pagamento da seguinte forma: 25% ato da arrematação, acrescidos dos 4% do 
leiloeiro, e o saldo, em até 12 (Doze) parcelas, expedindo-se a carta de arrematação garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. Eventual  atraso na liquidação da parcelas, inserirá o arrematante na multa prevista no parágrafo 4º do artigo 895 do 
CPC, bem como, em caso de manutenção da inadimplência sofrerá o arrematante cumulativamente o disposto no parágrafo 5º 
do artigo 895 do CPC. - PARCELAMENTO SEGUNDA PRAÇA (70%): Levando-se em consideração a vultuosidade dos valores 
atinentes ao bem imóvel penhorado e com o escopo de viabilizar sua alienação, fica expressamente autorizada a possibilidade 
de parcelamento do pagamento também na segunda praça, por determinação deste Juízo,  podendo o licitante, efetuar o 
pagamento da seguinte forma: 25% ato da arrematação, acrescidos dos 4% do leiloeiro, e o saldo, em até 12 (Doze) parcelas, 
expedindo-se a carta de arrematação garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. Eventual  atraso na liquidação da parcelas, 
inserirá o arrematante na multa prevista no parágrafo 4º do artigo 895 do CPC, bem como, em caso de manutenção da 
inadimplência sofrerá o arrematante cumulativamente o disposto no parágrafo 5º do artigo 895 do CPC. REMIÇÃO DA 
EXECUÇÃO: Se a(o)(s) executada(o)(s), após a publicação do edital em epígrafe, pagar a dívida antes de adjudicado(s) ou 
alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 826 do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas 
para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição 
da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a 
importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Oficial de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda). ACORDO: Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o(a) 
executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor acordado. ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão 
devida, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante o Ofício onde estiver ocorrendo a ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, 
localizado na Rua Armando Arruda, nº 253, Sl 22, Guarulhos, Capital – SP, ou ainda, pelo telefone (11)2408-7433 e e-mail: 
contato@glleiloes.com.br Fica(m) o(s) executado(s), em especial a litisconsorte LEONICE LEOPOLDINO, CPF nº 047.630.738-42, e 
demais interessados INTIMADOS das designações supra, em atenção ao disposto nos parágrafos do artigo 889 do CPC, caso não 
sejam localizados para a intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. "Eventuais 
ônus sobre o imóvel, correrá por conta do arrematante", exceto eventuais débitos de IPTU/ITR  que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, mediante apresentação de extrato pelo 
arrematante. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que os bens penhorados se 
encontram, devendo o licitante/arrematante verificá-los “in locu” e sob sua responsabilidade. A publicação deste edital será 
realizada com fulcro no Artigo 887, parágrafo 2º da Lei 13.105/15 (Novo CPC) e supre eventual insucesso nas notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 
Eu,___________________________, Escrevente, digitei. 
Eu,___________________________, Escrivã (o), subscrevi. 

HEITOR KATSUMI MIURA 
JUIZ DE DIREITO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2.017 - EDITAL Nº 002/2.016
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP, FAZ 

SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha aberta CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
pelo critério de empreitada por menor preço global, para a contra-
tação de empresa especializada para execução de extensão de  rede 
secundária e instalação de braços de iluminação pública em vários 
bairros e várias ruas, avenidas e travessas nesta cidade de Fernan-
dópolis-Sp., com fornecimento de material e mão de obras, con-
forme Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Físico - Fi-
nanceiro e Projetos. ENCERRAMENTO às 09:00 horas do dia 27 
(vinte e sete) de março de 2017, para abertura às 09:30 horas do 
mesmo dia. O EDITAL COMPLETO e maiores informações serão 
fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, ao preço de 
R$ 10,00 (dez reais), sito à Rua Bahia, n.º 1.264 - Centro, em horá-
rios de expediente, pelo telefone 17-3465-0150.

Fernandópolis-SP., 22 de fevereiro de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Justificativa: Despesa com: Internação compulsória para atender 
o adolescente Nuian Adrian Barboza Alves mediante cumprimento 
de sentença; Aquisição de materiais de escritório para uso do Gabi-
nete do Sr. Prefeito e da Secretaria da Fazenda; Publicações de edi-
tais de concorrência, tomada de preços etc. da municipalidade. Ten-
do em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como 
dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração 
da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 22 de Fevereiro de 2017. 
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI 
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Comunidade de Recuperação Renascer 
Fernandópolis Ltda. 

10394 04 R$ 4.400,00 

Aquarius Magazine Fernandópolis Ltda. ME 10551/2; 
10548/2 

1565;  
1566 

R$ 874,50;  
R$ 724,90 

Imprensa Oficial do Estado S.A 156/2 Fatura n° 
1119907 R$ 451,73 

Justificativa: Despesa com: Internação compulsória para atender o adolescente Nuian Adrian 
Barboza Alves mediante cumprimento de sentença; Aquisição de materiais de escritório para 
uso do Gabinete do Sr. Prefeito e da Secretaria da Fazenda; Publicações de editais de 
concorrência, tomada de preços etc. da municipalidade. Tendo em vista a dificuldade 
encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem 
cronológica.  

Fernandópolis, 22 de Fevereiro de 2017.  

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI –  

Secretario Municipal da Fazenda 

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 22/02/2017
Hora: 15:56:45

 -

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

Placa Nº Auto Data Infração Infração

EPI8929 5F000031812 13/01/2017 736-6 2

FSN5722 5F000027895 14/01/2017 581-9 1

JPD2737 5F000027894 14/01/2017 599-1 0

DXJ4706 5F000031530 15/01/2017 605-0 2

DXJ4706 5F000031540 15/01/2017 581-9 4

DXJ4706 5F000031531 15/01/2017 605-0 2

DXJ4706 5F000031533 15/01/2017 573-8 0

DXJ4706 5F000031534 15/01/2017 605-0 2

DXJ4706 5F000031532 15/01/2017 605-0 2

DXJ4706 5F000031745 15/01/2017 605-0 1

DXJ4706 5F000031537 15/01/2017 605-0 2

DXJ4706 5F000031538 15/01/2017 605-0 2

DXJ4706 5F000031539 15/01/2017 605-0 2

DXJ4706 5F000031535 15/01/2017 605-0 2

EYW5542 5F000031834 17/01/2017 736-6 2

BLA9167 5F000031930 18/01/2017 554-1 2

DJE2953 5F000031627 18/01/2017 736-6 2

QBY3044 5F000020062 19/01/2017 763-3 2

GRO2668 5F000031367 19/01/2017 554-1 2

CHS1365 5F000031668 19/01/2017 736-6 2

FMD4769 5F000031678 19/01/2017 562-2 2

BJL4388 5F000031889 20/01/2017 554-1 2

EMG3414 5F000031685 20/01/2017 599-1 0

ENP3387 5F000031891 20/01/2017 554-1 2

CBU9161 5F000030594 20/01/2017 599-1 0

FHF6438 5F000031824 20/01/2017 554-1 2

CRN7672 5F000031612 20/01/2017 599-1 0

DNT1390 5F000032003 21/01/2017 555-0 0

EIB3029 5F000027039 21/01/2017 736-6 2

FKF4069 5F000027038 21/01/2017 554-1 2

QAF4747 5F000031893 22/01/2017 545-2 1

BYR5324 5F000031686 22/01/2017 704-8 1

EIB3175 5F000031075 23/01/2017 605-0 1

ERC7562 5F000031368 23/01/2017 736-6 2

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 22/02/2017
Hora: 15:56:45

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração

CFW0225 5F000030224 23/01/2017 736-6 2

HTC8963 5F000031978 24/01/2017 736-6 2

BMR7360 5F000032126 25/01/2017 763-3 2

MSV2675 5F000031836 25/01/2017 763-3 2

FEI0323 5F000031837 25/01/2017 736-6 2

EUR2266 5F000031838 25/01/2017 736-6 2

EWX7030 5F000032128 25/01/2017 736-6 2

DOG7793 5F000031858 26/01/2017 763-3 2

EVQ0148 5F000032061 26/01/2017 554-1 2

EDE6623 5F000032060 26/01/2017 736-6 2

FEO3044 5F000032059 26/01/2017 763-3 2

AOF6679 5F000031614 26/01/2017 554-1 2

ETL8189 5F000031861 27/01/2017 763-3 1

JHU0688 5F000031940 27/01/2017 736-6 2

DGJ9173 5F000032068 27/01/2017 554-1 2

DCT5169 5F000025683 27/01/2017 573-8 0

HIE4463 5F000031860 27/01/2017 736-6 2

DIE9931 5F000032134 27/01/2017 736-6 2

EAQ3875 5F000032007 28/01/2017 554-1 2

FBU5710 5F000031843 28/01/2017 763-3 2

EIF7755 5F000032008 28/01/2017 763-3 2

EDE6602 5F000030045 28/01/2017 736-6 2

EWO4090 5F000032032 28/01/2017 554-1 2

FHB0773 5F000031897 29/01/2017 653-0 0

FYH0270 5F000032084 30/01/2017 736-6 2

EKR5807 5F000032103 30/01/2017 736-6 2

EDX7509 5F000030767 31/01/2017 763-3 2

EBJ1541 5F000030766 31/01/2017 763-3 1

EBF3707 5F000019099 31/01/2017 763-3 2

GAE2290 5F000031941 01/02/2017 556-8 0

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 22/02/2017
Hora: 15:56:45

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração

CFW0225 5F000030224 23/01/2017 736-6 2

HTC8963 5F000031978 24/01/2017 736-6 2

BMR7360 5F000032126 25/01/2017 763-3 2

MSV2675 5F000031836 25/01/2017 763-3 2

FEI0323 5F000031837 25/01/2017 736-6 2

EUR2266 5F000031838 25/01/2017 736-6 2

EWX7030 5F000032128 25/01/2017 736-6 2

DOG7793 5F000031858 26/01/2017 763-3 2

EVQ0148 5F000032061 26/01/2017 554-1 2

EDE6623 5F000032060 26/01/2017 736-6 2

FEO3044 5F000032059 26/01/2017 763-3 2

AOF6679 5F000031614 26/01/2017 554-1 2

ETL8189 5F000031861 27/01/2017 763-3 1

JHU0688 5F000031940 27/01/2017 736-6 2

DGJ9173 5F000032068 27/01/2017 554-1 2

DCT5169 5F000025683 27/01/2017 573-8 0

HIE4463 5F000031860 27/01/2017 736-6 2

DIE9931 5F000032134 27/01/2017 736-6 2

EAQ3875 5F000032007 28/01/2017 554-1 2

FBU5710 5F000031843 28/01/2017 763-3 2

EIF7755 5F000032008 28/01/2017 763-3 2

EDE6602 5F000030045 28/01/2017 736-6 2

EWO4090 5F000032032 28/01/2017 554-1 2

FHB0773 5F000031897 29/01/2017 653-0 0

FYH0270 5F000032084 30/01/2017 736-6 2

EKR5807 5F000032103 30/01/2017 736-6 2

EDX7509 5F000030767 31/01/2017 763-3 2

EBJ1541 5F000030766 31/01/2017 763-3 1

EBF3707 5F000019099 31/01/2017 763-3 2

GAE2290 5F000031941 01/02/2017 556-8 0

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: dias 23, 24 e 25 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 010/2017
PROCESSO Nº 038/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 13 de março de 2017.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - CARNES, PARA 
CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM PRE-
VISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) ME-
SES”, classificada em itens, conforme especificações e quantidades 
constantes do ANEXO VIII, do Edital de Pregão 010/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIAMEN-
TO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e 
o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão rece-
bidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo, durante a Sessão Pública de Processamento do Pregão nº 
010/2017, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 13 de março de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 22 de fevereiro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

3º CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópo-

lis através da Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho AN-
DRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, no uso de suas atribui-
ções legais, CONVOCA, a candidata aprovada e classificada no 
CONCURSO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilida-
de, N.º 001/2013, no FARMACEUTICO ,  a comparecer á sede do 
CISARF , situado na Rua Sergipe, 660 – Centro – Fernandópolis SP 
até o dia    03 de MARÇO DE 2017 (sexta-feira)  das 08:00ás 16:00 
horas, munidos de seus documentos pessoais e da documentação 
conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Público Contrata-
ção CLT, sem estabilidade,   Art. 05.3.1- Documentos a serem apre-
sentados na hora da Contratação:( Diploma de graduação em en-
fermagem; registro no COFEN, Especialização em Saúde Mental, 
curso específico na área de dependência química e ou especializa-
ção, carteira de trabalho, fotos, certidões de nascimento , casamento 
e filhos se tiver, Xerox todos documentos pessoais.)

FARMACEUTICO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Classif.	Candidato 		  Pontos 	 Títulos 	 Total Ptos
5º	 Tiago César Consolo 	 25,0	 -----	 25,0
6º	 Lais Pansani Riola da Silva	 25,0	 ----	 25,0
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fernandópolis, 22 de Fevereiro de 2017.
André Giovanni Pessuto Cândido

– Presidente do Conselho de Prefeitos
Dirce Azadinho – Gerente Administrativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.453 – DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-

cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Municipal 
nº 31, de 08 de julho de 2004;

CONSIDERANDO o resultado do processo eleitoral do IPREM 
realizado em 14 de abril de 2016.

CONSIDERANDO o resultado das eleições municipais, bem co-
mo a mudança do chefe do Poder Executivo do município;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros do CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO e do CONSELHO FISCAL do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPREM, de Fernandópolis/SP, 
conforme segue:

I - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
MEMBROS INDICADOS PELO CHEFE DO PODER EXECU-

TIVO:
Titular: CÉLIA BATISTA DA SILVA MEDRADO;
Suplente: CELMA DONIZETTI CAMARGO.
MEMBROS INDICADOS PELA MESA DA CÂMARA MUNI-

CIPAL:
Titular: THALES ADOLFO DE ALMEIDA ZAINE;
Suplente: AILTON OLIVEIRA DO NASCIMENTO.
MEMBRO ELEITO REPRESENTANTE DOS SEGURADOS 

APOSENTADOS:
Titular: ADELAIDE RAMOS MARTINS.
MEMBROS ELEITOS PELOS SERVIDORES EFETIVOS SE-

GURADOS ATIVOS:
Titulares: ANDRÉ LUIZ LEMOS DE OLIVEIRA;
ELVIS PEREIRA SOCORRO DOS SANTOS.
Suplentes: ROBSON DE OLIVERIA FURATINI;
SILVIA MARLI LOZANO GARCIA.
II - CONSELHO FISCAL
MEMBROS INDICADOS PELO CHEFE DO PODER EXECU-

TIVO:
Titular: SILVIA MARLI LOZANO GARCIA; 
Suplente: LUIS CARLOS PORTO.
MEMBROS INDICADOS PELA MESA DA CÂMARA MUNI-

CIPAL:
Titular: MARCOS ALEXANDRE NOSSA;
Suplente: VANDA REGINA DE REZENDE.
MEMBRO ELEITO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-

NICIPAIS:
Titular: CLAUDINEI ANTONIO SENHA;
Suplente: SÔNIA MARIA SELEGUIN.
Artigo 2º - O efetivo exercício da função de Conselheiro do 

IPREM será remunerado mensalmente, a título de representação, 
pela importância equivalente a 40% (quarenta por cento) do salá-
rio base da Prefeitura Municipal, pago pelo Órgão Público a que es-
tiver vinculado o servidor, não incorporado para qualquer efeito, 
conforme o disposto no § 6º, do Artigo 142 e no § 5º, do Artigo 144, 
da Lei Complementar Municipal nº 31 de 08/07/2004.

Artigo 3º - Os membros dos Conselhos de Administração e Fis-
cal do IPREM, nomeados pela presente portaria, exercerão manda-
to de 02 (dois) anos, a partir de 01 de maio de 2016, conforme de-
termina o § 1º, do Artigo 141, da Lei Complementar Municipal nº 
31, de 08/07/2004, encerrando-se então os referidos mandatos em 
30 de Abril de 2018.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 

a Portaria nº 16.406, de 02 de maio de 2016.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de fevereiro de 

2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 

Oficial do Município, bem como, por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
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publicações

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Data: 22/02/2017
Hora: 16:04:05

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

AKV5685 5F000030538 29/10/2016 546-0 0 85,13

CJH9828 5F000030194 17/11/2016 763-3 1 191,54

DUM5214 5F000031288 05/12/2016 554-1 2 195,23

BLM6288 5F000030720 16/12/2016 554-1 2 195,23

CXZ0589 5F000030722 20/12/2016 554-1 2 195,23

EPI8926 5F000031298 20/12/2016 554-1 2 195,23

CAJ4818 5F000031588 24/12/2016 555-0 0 130,16

FTN1560 26N43001150 29/12/2016 500-2 0 85,13

FMD4941 26N43001157 05/01/2017 500-2 0 127,69

Três publicações: dias 23, 24 e 25 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

Dia: 08 de março de 2017 às 11 horas 
 Local: Rua Gustavo Maciel, nº 7-33 - 1º andar, Centro, Bauru/SP

•• FERNANDÓPOLIS/SP: RUA PRESIDENTE MEDICI, 210 - JARDIM PARAISO - 
CASA COM ÁREA PRIVATIVA DE 549,89 M2

•• JALES/SP: RUA APARECIDO PINHEIRO FARIA, 00755 - RESIDENCIAL NOVA JALES -
 CASA COM ÁREA PRIVATIVA DE 61,68 M2

FACILIDADES DE PAGAMENTO: À VISTA, FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO COM UTILIZAÇÃO DO FGTS

 LEILÃO PRESENCIAL E ONLINE 
1º Leilão 0003/2017 - CPA/BU  

Relação detalhada dos imóveis  e as condições de venda e pagamento estão disponíveis nos sites: www.sodresantoro.com.br 
e www1.caixa.gov.br/simov/index.asp - área em especial “imóveis a venda”, “concorrências e Leilões”, “Estado de SP”. Os 
interessados que desejarem contar com financiamento, ou utilizar recursos do FGTS, deverão se dirigir às agências da CAIXA, em 
tempo hábil para inteirar-se das condições gerais e habilitar-se ao crédito, se for o caso, antes do prazo estipulado  para a realização 
do leilão. Para lances online os interessados deverão enviar até o dia 06/03/17 aos cuidados do Leiloeiro cópias autenticadas do 
RG, CPF, Certidão de Casamento e Comprovante de Residência inclusive do cônjuge. Os documentos poderão ser entregues em 
qualquer unidade da Sodré Santoro Leilões. 

 Informações tel. (11) 2464-6464 - Antonio Sanches Ramos Junior - Leiloeiro Oficial - Jucesp nº 677

LEI COMPLEMENTAR Nº 143 
– DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017

(Dispõe sobre a criação de cargos públicos junto ao Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis e dá outras pro-
vidências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MU-
NICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Ficam criados, junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis (Lei Municipal nº. 1.560, de 25 de ou-
tubro de 1990) 02 (dois) cargos públicos, de provimento EFETIVO, 
de Procurador Jurídico de que trata a Lei Complementar nº 90, de 
11 de abril de 2012, regulamentada pela Lei Complementar nº 127, 
de 18 de setembro de 2015.

Parágrafo único. Os Cargos Públicos criados nos termos deste ar-
tigo integrarão quadro específico e distinto, do quadro permanente 
de pessoal do Poder Executivo Municipal, para todos os efeitos le-
gais, passando a integrar a Lei nº. 1.560, de 25 de outubro de 1990, 
como Anexo VI.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, consignadas no orçamento da despesa vigente para o corrente 
exercício, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de fevereiro de 

2.017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis complementares e publica-

da na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nes-
ta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao pú-
blico. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 7.726 – DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por ex-

cesso de arrecadação e dá outras providências).
 ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº. 4.583, de 22 de fe-
vereiro de 2017, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), destinado à suplementa-
ção das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.028 - Const., Ref. e Ampliações de Prédios do 

Fundo Mun. Saúde	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 408.000,00
FR:Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o arti-

go 1º, será coberto com recursos provenientes de excesso de arreca-
dação do convênio firmado com o Ministério da Saúde referente à 
proposta nº 11846960000114002.

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de fevereiro de 
2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 4.583 – DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), destinado à suplementa-
ção das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.028 - Const., Ref. e Ampliações de Prédios do 

Fundo Mun. Saúde	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 408.000,00
FR:Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o arti-

go 1º, será coberto com recursos provenientes de excesso de arreca-
dação do convênio firmado com o Ministério da Saúde referente à 
proposta nº 11846960000114002.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de Fevereiro de 
2017.

-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 011/2017
PROCESSO Nº 039/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 14 de março de 2017.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

GÁS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PE-
RECÍVEIS BÁSICOS PARA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO, COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DE-
CORRER DE 12 (DOZE) MESES”, classificada em itens, confor-
me especificações e quantidades constantes do ANEXO VIII, do 
Edital de Pregão 011/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 011/2017, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 14 
de março de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP,22 de fevereiro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017 - PROCESSO 

N.º 005/2017 – O Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macedônia-SP.

OBJETO: Reforma e Iluminação da Praça Carlos Giacomini 
nesta Municipalidade - cf. Convênio com Casa Civil e especifi-
cações no Anexo I. TIPO: O certame será do tipo menor preço, 
considerando a maior vantajosidade para o Município. PRAZO: 
De acordo com o fixado no cronograma do Convênio com a Ca-
sa Civil. CADASTRO EXIGIDO: DE QUALQUER ENTIDA-
DE PUBLICA COM PRAZO DE VALIDADE COMPLEMEN-
TADO PELAS CERTIDÕES ATUALIZADAS, na forma da lei. 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ATÉ DIA 15/03/2017 ás 
08:30 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 15/03/2017 
– 09:00 HORAS LOCAL: Sala de Reuniões. EDITAL COM-
PLETO E ESCLARECIMENTOS: Endereço supra, horário de 
expediente. FONE/fax (17) 3849.11.62. Custo: nihil. Macedô-
nia, 23 de Fevereiro de 2017. Lucilene Cabreira Garcia Marsola, 
Prefeita Municipal.

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Rerratificação da Resolução e do Edital de Convocação001/2017 
de 17/02/2017.

Na publicação de 17/02/2017, da Resolução e Editalde covoca-
ção para atribuição de classes do Processo Seletivo 001/2017, on-
de se lê:Professores PEB I -  leia-se:   Professores PEB I e  PEB II.

No artigo 2ºda Resolução, onde se lê: Todos os candidatos deve-
rão apresentar os seguintes documentos - leia-se: Todos os candida-
tos deverão apresentar os seguintes documentos, no ato da posse. 

Macedônia, 17 de fevereiro de 2017.
Fabiana Cristina Pascutti Laveso - Diretor de Escola

Uma publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.993.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 



QUINTA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2017 | Policial | A7

à  NA  REGIÃO

à  DURANTE  DESENTENDIMENTO

 Da Redação

contato@oextra.net

Um homem de 32 anos foi 
preso após dar uma facada 
no abdômen do sogro, em 
Santa Fé do Sul, município 
localizado a 72 quilômetros 
de Fernandópolis. O caso 
ocrreu na noite da segunda-
-feira, 20, durante discussão 
entre o suspeito e a mulher. 

O homem foi preso por ten-
tativa de homicídio e o caso 
foi encaminhado para a De-
legacia de Defesa da Mulher 
de Santa Fé do Sul.

Segundo a polícia, o casal 
brigava quando o padras-
to da mulher, um homem de 
62 anos, entrou na discus-
são para defender a ente-
ada e acabou sendo atingi-
do. A vítima foi atendida na 
Unidade de Pronto Atendi-
mento (UPA) de Santa Fé do 
Sul, onde levou aproximada-
mente 10 pontos.

Um menino de 9 anos 
foi esquecido no fi-
nal da tarde de ter-
ça-feira (21), na Es-

cola Municipal Állvares Luís 
Angeloni, na Rua Manoel Mi-
celi, Bairro Lealdade e Amiza-
de, em São José do Rio Preto.

De acordo com informações 
do boletim de ocorrência, nin-
guém foi buscar a criança na 
escola e, por isso, a diretora 
acionou o Conselho Tutelar. 

Segundo as declarações da 
diretora à Polícia, a mãe do me-
nino, uma guardadora de car-
ros de 30 anos, geralmente vai 
buscá-lo até as 17h30, mas na 

terça-feira ninguém compare-
ceu à escola até as 19h30. O 
menino passou a noite em um 
abrigo do projeto social Teia.

O juiz da Vara da Infância e 
Juventude, Dr. Evandro Pela-
rin, disse que a criança ficará 
no abrigo até a conclusão de 
um estudo técnico feito por 
uma psicóloga e uma assisten-
te social. Ele reiterou que não 
há prazo fixo na lei para que in-
terrogue os pais. “Vou aguar-
dar a avaliação da psicóloga 
e da assistente social e vou 
pedir um parecer ao promo-
tor de Justiça. Só depois dis-
so, se mantido o acolhimento, 
ouvirei os pais”, afirma.

A Assessoria de Imprensa 
da Prefeitura informou que o 
Conselho Tutelar já acompa-
nha esse caso, porque os pais 
estão vivendo na rua depois 
de terem perdido o emprego.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 04/2017-SME 

 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
André Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 
01/2015-Área da Educação, promovido pelo IBFC (Instituto Brasileiro de Formação e 
Capacitação), homologado pelo Decreto nº 7.492, de 06 de janeiro de 2016 e nos termos do 
Decreto nº 7.506, de 10 de fevereiro de 2016, que autoriza a contratação de professores por 
Tempo Determinado e conforme o Parecer Jurídico expresso por meio do ofício nº 019/2017 da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídico, os candidatos abaixo relacionados, para 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de Professor de Educação Básica II: Arte, Geografia, 
História, Inglês, Língua Portuguesa e Matemáticaa comparecerem à sede da Secretaria Municipal 
de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 02 de março 
de 2017 (quinta-feira),às 9 horas,para participar da sessão de atribuição de aulas 
emSUBSTITUIÇÃO, de acordo com o Decreto nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017, na função 
atividade docentee/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 
PEB II – ARTE 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-IIARTE ERIKA DANIELA CARVALHO PEIXOTO 27.071.457-1 10 
PEB-IIARTE SÔNIA TAVARES DA COSTA SOUZA 25.563.116-9 11 
PEB-IIARTE FABIANE CRISTINA RAMOS 22.582.617-3 12 
PEB-IIARTE MOLIELE FIM ARANHA 40.281.186-0 13 
PEB-IIARTE MARIANA DA SILVA MACIEL LIMA 49.122.372-9 14 

 

PEB II – GEOGRAFIA 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-IIGEOGRAFIA ADRIANO QUIRINO DE OLIVEIRA 44.788.364-1 2 
PEB-IIGEOGRAFIA SIMONE DONGUE CAVICHIO 45.659.651-3 3 
PEB-IIGEOGRAFIA MÔNICA DE LIMA GONZAGA 00.145.730-3 4 

 

PEB II – HISTÓRIA 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-IIHISTÓRIA PEDRO HENRIQUE VIEIRA TENÓRIO 001691346 2 
PEB-IIHISTÓRIA JEMERSON QUIRINO DE ALMEIDA 30.414.724-2 3 
PEB-IIHISTÓRIA CAMILA BRAGA MORAES 43.815.020-X 4 
PEB-IIHISTÓRIA JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR 29.691.854-4 5 
PEB-IIHISTÓRIA IRIS CRISTINA FABRI PAIVA 56.880.897-6 6 

 

PEB II – INGLÊS 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-IIINGLÊS JULIANA EMERENCIANA GOES 32.415.134-2 12 
PEB-IIINGLÊS DANIELE ALVES MOLINA 30.564.551-1 13 
PEB-IIINGLÊS REGIANE MAIRA DE MOURA OLIVEIRA 40.948.110-5 14 
PEB-II- INGLÊS ISABELA DE CASTRO SOUZA 47.169.394-7 15 
PEB-II- INGLÊS MARCELO APARECIDO PAGANI 40.418.234-4 16 
PEB-II- INGLÊS ANDERSON BARBOSA FERREIRA 40.107.463-8 17 
PEB-II- INGLÊS ALINE MATEUS DE SOUZA 34.929.864-6 18 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 04/2017-SME 

 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
André Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 
01/2015-Área da Educação, promovido pelo IBFC (Instituto Brasileiro de Formação e 
Capacitação), homologado pelo Decreto nº 7.492, de 06 de janeiro de 2016 e nos termos do 
Decreto nº 7.506, de 10 de fevereiro de 2016, que autoriza a contratação de professores por 
Tempo Determinado e conforme o Parecer Jurídico expresso por meio do ofício nº 019/2017 da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídico, os candidatos abaixo relacionados, para 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de Professor de Educação Básica II: Arte, Geografia, 
História, Inglês, Língua Portuguesa e Matemáticaa comparecerem à sede da Secretaria Municipal 
de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 02 de março 
de 2017 (quinta-feira),às 9 horas,para participar da sessão de atribuição de aulas 
emSUBSTITUIÇÃO, de acordo com o Decreto nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017, na função 
atividade docentee/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 
PEB II – ARTE 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-IIARTE ERIKA DANIELA CARVALHO PEIXOTO 27.071.457-1 10 
PEB-IIARTE SÔNIA TAVARES DA COSTA SOUZA 25.563.116-9 11 
PEB-IIARTE FABIANE CRISTINA RAMOS 22.582.617-3 12 
PEB-IIARTE MOLIELE FIM ARANHA 40.281.186-0 13 
PEB-IIARTE MARIANA DA SILVA MACIEL LIMA 49.122.372-9 14 

 

PEB II – GEOGRAFIA 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-IIGEOGRAFIA ADRIANO QUIRINO DE OLIVEIRA 44.788.364-1 2 
PEB-IIGEOGRAFIA SIMONE DONGUE CAVICHIO 45.659.651-3 3 
PEB-IIGEOGRAFIA MÔNICA DE LIMA GONZAGA 00.145.730-3 4 

 

PEB II – HISTÓRIA 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-IIHISTÓRIA PEDRO HENRIQUE VIEIRA TENÓRIO 001691346 2 
PEB-IIHISTÓRIA JEMERSON QUIRINO DE ALMEIDA 30.414.724-2 3 
PEB-IIHISTÓRIA CAMILA BRAGA MORAES 43.815.020-X 4 
PEB-IIHISTÓRIA JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR 29.691.854-4 5 
PEB-IIHISTÓRIA IRIS CRISTINA FABRI PAIVA 56.880.897-6 6 

 

PEB II – INGLÊS 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-IIINGLÊS JULIANA EMERENCIANA GOES 32.415.134-2 12 
PEB-IIINGLÊS DANIELE ALVES MOLINA 30.564.551-1 13 
PEB-IIINGLÊS REGIANE MAIRA DE MOURA OLIVEIRA 40.948.110-5 14 
PEB-II- INGLÊS ISABELA DE CASTRO SOUZA 47.169.394-7 15 
PEB-II- INGLÊS MARCELO APARECIDO PAGANI 40.418.234-4 16 
PEB-II- INGLÊS ANDERSON BARBOSA FERREIRA 40.107.463-8 17 
PEB-II- INGLÊS ALINE MATEUS DE SOUZA 34.929.864-6 18 

 

PEB-II- INGLÊS NATÁLIA MARTINS DE PAULA 40.273.453-01 19 
PEB-II- INGLÊS ALEXANDRE BAPTISTA DE MORAES 23.154.619-1 20 
PEB-II- INGLÊS MICHELE BRAIDA G. RODRIGUES 34.549.204-3 21 
PEB-II- INGLÊS DÉBORA PEREIRA PAULINO 34.278.348-8 22 

 
PEB II – PORTUGUÊS 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-IIPORTUGUÊS LUCIANA BUCHAR NAPPI 23.357.710-5 4 
PEB-IIPORTUGUÊS ANA PAULA DE FREITAS R. MURARI 34.929.812-9 5 
PEB-IIPORTUGUÊS ERACIO OSCAR RONDON BACCA 53.518.706-3 6 

 
PEB II – MATEMÁTICA  

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-II MATEMÁTICA PRISCILLA DELLATORRE 32.518.882-8 7 
PEB-II MATEMÁTICA PAULO RODRIGO BERGAMINI 30.522.536-4 8 
PEB-II MATEMÁTICA PATRÍCIA ROCHA BAZAGLIA 13.961.495 9 
PEB-II MATEMÁTICA RENAN FERNANDES CAPELLETTE 40.107.176-5 10 
PEB-II MATEMÁTICA EDVAN RODRIGUES SANTOS 34.278.305-1 11 
PEB-II MATEMÁTICA FELIPE SILVA LOPES DE SOUZA 34.193.563-3 12 
PEB-II MATEMÁTICA NAYARA APARECIDA L. POLIZELI 47.909.694-6 13 
PEB-II MATEMÁTICA CAIO HENRIQUE M. GARCIA 45.584.678-9 14 
PEB-II MATEMÁTICA ARIOSVALDO T. DA SILVA 18.796.448-8 15 
PEB-II MATEMÁTICA ANTONIO CARLOS DE SOUZA 236980634 16 
PEB-II MATEMÁTICA VALMIR CARLOS M. GONZALES 13.264.476-9 17 
PEB-II MATEMÁTICA FLAVIA GISELE CALGARO NAVAS 292283283 18 
PEB-II MATEMÁTICA LEANDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA 43.118.417-3 19 
PEB-II MATEMÁTICA PAULA CRISTINA C. SANTOS 45.483.384-2 20 
PEB-II MATEMÁTICA CLÉBER EDUARDO CESTARI 33.578.043-X 21 
PEB-II MATEMÁTICA ISIS CAMILA PIVA 35.078.275-1 22 

 
OBSERVAÇÃO: 
TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE DIPLOMA DE 
ENSINO SUPERIOR, CONFORME OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 01/2015- ÁREA 
DA EDUCAÇÃO PARA CADA CARGO E, DECLARAÇÃO OFICIAL ATUALIZADA DE SEU HORÁRIO DE 
TRABALHO, INCLUSIVE COM ATPC, CONTENDO A DISTRIBUIÇÃO DAS AULAS PELOS TURNOS DIÁRIOS E 
PELOS DIAS DA SEMANA .  
O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência em relação a 

contratação temporária. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de fevereiro de 2017. 

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Três publicações: dias 23, 24 e 25 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: quinta-feira, dia 23 de Fevereiro de 2017.
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Menino de 9 anos vai para abrigo 
após ser esquecido em escola

Evandro Pelarin, juiz da Vara da Infância e Juventude de Rio Preto

Criança foi para 
projeto social, onde 
aguarda decisão do 
juiz Evandro Pelarin Homem é preso após 

esfaquear o sogro
Sogro tentou evitar 
briga de casal e 
acabou sendo 
esfaqueado

 Da Redação

contato@oextra.net
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à  CANTEIRO DE  OBRAS

à  CONSUMO CONSCIENTE

à  MAIS ÁREA VERDE

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

ELEKTRO

 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Prefeitura de Fernandópolis

 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Prefeitura de Fernandópolis

Apoio:

Na próxima sexta-feira, dia 
24, a cidade de Fernandópolis 
receberá uma ação especial da 
Elektro: a blitz de orientação.  
A partir das 8h, uma equipe de 
colaboradores da distribuido-
ra de energia realizará um mu-
tirão de orientação na Praça 
da Matriz. Os colaboradores 
reforçarão dicas de seguran-
ça e cuidados com poda pró-
ximo à rede elétrica e também 
sobre consumo consciente de 
energia. Além disso, serão dis-

tribuídas mudas de plantas.
Serviço - “Blitz de orienta-

ção em Fernandópolis”
Data: 24 de fevereiro
Horário: a partir das 8h
Local: Praça da Matriz - De 

frente à Rua Milton Terra Ver-
di.

SOBRE A ELEKTRO
Reconhecida por sete vezes 

nos últimos 9 anos como a Me-
lhor Distribuidora de Energia 
Elétrica do País, por seis ve-
zes como a Melhor Empresa 
para Trabalhar do Brasil e du-
as vezes da América Latina, 
a Elektro é uma empresa do 
Grupo Iberdrola, 5º maior gru-
po de energia elétrica do mun-
do. Com atuação em 228 mu-
nicípios, sendo 223 no Estado 
de São Paulo e cinco no Mato 
Grosso do Sul, atende mais de 
2,5 milhões de clientes, mais 
de 6 milhões de pessoas.

A Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Fernandó-
polis firmou uma parceria com 
a concessionária de energia 
elétrica da cidade, Elektro, pa-

ra uma atividade de doação de 
mudas de plantas frutíferas e 
nativas na praça Joaquim An-
tônio Pereira (Matriz), na sex-
ta-feira, 24, das 8 às 14h.

Serão doadas mudas frutí-
feras de pitanga, goiaba, ro-
mã, acerola e nativas de ipê e 
ipê amarelo, adequadas para 
plantio em quintais. As equi-
pes técnicas da Secretaria de 
Meio Ambiente e Elektro es-

tarão no local para oferecer 
orientação com relação ao 
plantio correto destas plantas.

As mudas foram doadas pe-
la Elektro com o objetivo de 
elevar a densidade das áreas 
verdes nas cidades, garantin-
do a convivência harmoniosa 
entre a vegetação e os equi-
pamentos de infraestrutura 
urbana. 

Já as mudas para plantio em 

calçadas podem ser adquiri-
das gratuitamente na Secreta-
ria de Meio Ambiente, de se-
gunda a sexta-feira, das 8h às 
11h e das 13h às 17h, na ave-
nida Litério Grecco, 300, Vi-
la São Fernando, aos fundos 
da Escola Municipal e Agrí-
cola Melvin Jones. Elas tam-
bém podem ser solicitadas por 
meio do Disk Árvore pelo tele-
fone 3463-9014.

A Secretaria Muni-
cipal de Trânsito 
e a Secretaria de 
Obras estão reali-

zando uma série de medidas 
para melhorar o tráfego, prin-
cipalmente nas vias de gran-
de fluxo da cidade. A Avenida 
Brasília, no Parque das Na-
ções, é um desses pontos. A 

revitalização da via teve iní-
cio no mês de janeiro, com a 
recuperação de guias, colo-
cação e consertos em tam-
pas de galerias que estavam 
abertas e quebradas e capi-

nagem do canteiro central. 
Nesta semana o local voltou 

a receber a equipe de Obras, 
desta vez para a construção 
de um ‘sarjetão’ com piso in-
tertravado, uma estrutura mais 

resistente à ação da água e ao 
tráfego de veículos pesados. 
Também foi refeita parte dani-
ficada da camada asfáltica da 
via.  A próxima etapa, já em iní-
cio de execução, é a construção 

de uma rampa de acessibilida-
de no canteiro central e uma 
faixa de pedestres, garantido 
segurança no trajeto de pesso-
as deficientes que utilizam as 
unidades de saúde próximas. 

Elektro realizará blitz de 
orientação em Fernandópolis
Na Praça da Matriz, 
será realizado 
mutirão de 
orientação sobre 
consumo consciente 
de energia e haverá 
doação de mudas

Secretaria de Meio Ambiente e Elektro doam mudas na praça
Ação acontecerá na 
sexta-feira, 24, das 
8 às 14h, na área 
central da cidade

Ação tem como objetivo elevar a densidade das áreas verdes nas cidades

Avenida Brasília passa por revitalização

Local ganha ‘sarjetão’ e rampa de acessibilidade


